LEI Nº 4.308 – DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996

Aprova convênio celebrado com a União Federal por Intermédio do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica aprovado o Convênio MA  n° 072/1996, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 
Parágrafo único. O convênio tem por objeto a aquisição de equipamentos e implementos agrícolas e sua distribuição aos Conselhos de Desenvolvimento Comunitário, para apoio ao pequeno produtor rural do município. 
Art. 2°. Os compromissos financeiros assumidos pelo município no convênio ora aprovado, serão atendidos por dotações próprias do Orçamento. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1996, 107º ano da República e 104º do Município. 
Jarbas Cambraia
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